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31 de dezembro de l9É2 
Institui c Caixa de Assistência dos - 
Servidores do Auniciplo (CO) 

O PREFEITO mungi:AL DE BWTO OOKÇÁLV&J., 
kaço saber que o Poder Legislativo 

decretou e eu sanciono a seguinte Lei : 
rt. 1 2  - istituida a Caixa de Assis-

T;ncia dos Servidores do Municlpio ((,44.S.) com as 
finalidades es tabelecidas e disciplinadas nesta Lei 

àrt. 2Q . A 	tem por fim asse 
gurar aos seus beneficiarias os meios indispensg.ve-
is de manutençgo, de amparo na enfermidade na velha 
ce, incapacidade e inatividade por te mpo de servi-
ço, bem como pensão aos dependentes, em caso de / 
morte ou prisão. 

Art. 32 . Todos os servidores do mu . 
nicipio de qualquer categoria ou condição, esceçdgo/ 
Apenas dos qur executam tarefa ou serviço eventual 
assim declarados no ato de ingresso e os amparados/ 
pela Lei Orgânica da Previdancia uocial, sZo filia-
dos obrigatórios da Caixa de assist(Incia, ara cri-
ada, aquâles (os de exceç;o) podem facultativamente 
inscreverem.se. 



- D íVitiU calatribu3l4 coa 
entegem eobre o total que lhe 4 pago men 

te, a titulo de salg4rio, ou qualquer vantagem. 
Dita oontribui40 ser j estabelecida amamente em 
dezembro e fixada mediante resoluçZo do Órgao Deli 
berativo. 

uma 

iirt. 5  . i Prefeitura aor •sua vez, • 
Contribuirá" com quantia igual a recolhida polo sor 40 
vidors Á quota des te e paga £12diaute desconto em / 
falha. 

Art. 6'u 	A 	terc:' autonomia adi. 
winístrativan no interferindo no 14 o voder p4blice 
Municipal, sena° nos cas os que expressamente' 
declarados no regulamento desta 1Jel. 

4srt.7Q. A .0inna'0 da .3.1X3 de Assi2 
Tancia doe Jervidores do .1uniciplo, ser confiada a 
Uta Conselho Deliberativo, constátalco de cinco membe 
broslir;s eleitos em assemblas doe benefíciá'rlos e 
dois indicados pelo Executivo Runicipal, sendo um 
distes o teu presidente. 

Par;grafo dnico 	ob a designa, o de 
Agente da Caixa de ,, ssist;nciae dos i.;ervidores do / 
Municiplo, Mei instituidó a árg:o Lxecutivo da Miem 

As atribulçaes dos Sggos Deliberativo e 
tiro, também serio definidos no Regulamento desta / 
Lei, bem como a d•raçgo dos respectivos mandatos. 



Art. 8 0  . 1.n los a.g:oe mencionados 
no artigo 7m c part;grafa laico, eleito com iles o  / 
taverti um Cojs eihc formado Igualmente por 
representantes dos beneficigrios e do ?oder pUbll 
Co Municipal, com es r,tribuigcs prce)priAis d;sao / 
corpo de flocalizeN;o 

Art. 9 0  NaIegulamenteçao desta Lei 
• sere prevista a vianeíra e forno de ?restaça• de / 

serviços em geraa, 	 pecais, penses, as- 
sist;nola financhire, ventacens o bencflcias out 
tros, bem coma apllacagaba do pstríménio da entida-
de. 

isrt. 	C 	nw,rgo 	.2refeltura 
nos aet re$ disciplimdos nest,: ,  Lei, 	equi exi 
tentes, passem e. reâponsabilidade de 	de ie 
e ist;ncia, a qual c ,àber;c Os fundai orçamentrio2, 
p,:fra ales prevlste 

	

, 	• ârt. 11 0 	C.A. J. poderp estabe cari' 
madalidwies diferentes inclusive relativa ao 
"quantue para 41 e pensõee que a Prefitura veia § 
pagando e que passam a sua resuasabilidade. 

Art. 12Q u sorvido* que estiver na / 
ty5:z0 de qualquer beneficio, ter em seu tratamehto 
pecuniário junte o Prefeitura, reduç;o carrespan. 
dente a ;Ie. 

Art. 13'  . Nenhum uux2.ic, aposentado. 
riso peetlillo o  ou outro qualquer benefI•lo o  xiolu-
sive dos previstos neste Lei o  0~4 a Prefeitura 
suportar, coipreendidos os decorrentes de Utto 
de servidores 	 lOade ato a data da promulga9; 
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411 o ) e 
ft da ecettrib, 

-IrÃeXtera intrQ iottà 

dl u41, , s4., Inde:::endn.a 
?ela 

* 5 ,  dast& 	oancerzet  
2m000*W000 ( 	411.1.1h.sot.jr orazeires)) dtatact 

vorim 
 

	

ao oL,J 	,s91.4 	ddespe,~ 

	

Art. 	Ameativo recal2 
taltad; t4t9 

laotal,244 	c4xrefelo 
115 4; 

	

e, eõaWérí& øt: 	1entr.r 
te,ízlov 

,.orey 
''reeldente da uí1.2.3.ra de iereldõres 
exer401.8 de cerco do r 

das 9 2 dl' 
en vigorr. data de 

àU4 9ro-' 
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